
 A U T Ó G R A F O   N.º 46 /2023.

Dispõe sobre a divulgação mensal nas redes sociais e site da 

Prefeitura  Municipal  de  Pindamonhangaba  de  uma  lista 

detalhada de exames laboratoriais e de imagem, consulta de 

especialidades  médicas  e  cirurgias  a  serem  realizadas  no 

município que estão disponíveis pelo Sistema Único de Saúde 

– SUS, e dá outras providências.

(Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  n°  65/2023,  de  autoria  do 

Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car)

A Câmara  de  Vereadores  de  Pindamonhangaba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  aprova  a  

seguinte Lei:

Art. 1° Fica determinado a divulgação mensal no site da Prefeitura, em local destacado nas suas  

redes  sociais,  de  informações  dos  seguintes  dados  referentes  a  uma  lista  detalhada  dos  Exames 

Laboratoriais  de  Imagem,  Consultas  de  Especialidades  Médicas  e  Cirurgias  a  serem  realizadas  no 

Município que estão disponíveis pelo Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 2° Para efeito dessa lei, entende-se por procedimentos de saúde, pelo SUS:

a) as consultas com especialistas;

b) os exames de média e alta complexidade;

c) cirurgia eletivas realizadas no Município de Pindamonhangaba.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 23 de maio de 2023.

           
 

Vereador Norberto Moraes

Presidente 

Vereador José Carlos Gomes - Cal

    1° Vice-Presidente
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Vereador Rogério Ramos

2° Vice-Presidente

Vereador Marco Mayor

1° Secretário

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

2º Secretário
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